
PROCESSO N° 488/10                               PROTOCOLO N.º 10.207.094 -1

PARECER CEE/CEB N.º 758/11            APROVADO EM 13/09/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  CENTRO DE EDUCAÇÃO  PROFISSIONAL DE MARINGÁ 
- CEPROM

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO:  Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  de 
Especialização  Técnica  de  Nível  Médio  em  Enfermagem  do 
Trabalho – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança.

RELATORA: MARIA LUIZA XAVIER CORDEIRO

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício nº 931/10-G/SEED, de 01 de abril de 2010, a 
Secretaria de Estado da Educação encaminha a este Conselho o expediente 
protocolado no NRE de Maringá, em 30/10/2009, de interesse do Centro de 
Educação Profissional de Maringá - CEPROM, do município de Maringá que 
por  sua  Direção  solicita  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  de 
Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem do Trabalho – Eixo 
Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança.

2. Da Instituição de Ensino

O  Centro  de  Educação  Profissional  de  Maringá  – 
CEPROM,  localizado  na  Avenida  Brasil,  1210,  Zona  03,  Vila  Operária,  do 
município  de  Maringá  é  mantido  pelo  CEPROM  -  Centro  Educacional  e 
Profissional de Maringá S/C Ltda.

A  Instituição  de  Ensino  foi  credenciada  para  oferta  de 
Cursos  de  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução 
Secretarial nº 4454/02, de 13/11/2002, com base no Parecer nº 941/02-CEE/PR 
de 03/10/2002, face à autorização para o funcionamento do Curso Técnico em 
Radiologia – Diagnóstico por Imagem – Área Profissional: Saúde, e obteve a 
renovação  do  credenciamento  pela  Resolução  Secretarial  nº  2831/07,  de 
18/06/2007.

3. Dados Gerais do Curso (fls. 94)

-Curso:Especialização  Técnica  de  Nível  Médio  em 
Enfermagem do Trabalho
-Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança
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Habilitação  Profissional  a  que  se  vincula:  Técnico  em  
Enfermagem - renovação do reconhecimento: com base no 
Parecer nº 757/11-CEE/PR, de 13/09/11.
-Carga Horária do Curso: 300 horas mais 150 horas de  
estágio profissional supervisionado  
-Regime de Funcionamento: de 2ª a 5ª feira no turno  
noturno e/ou sexta feira à noite e sábado manhã e tarde.
-Regime de matrícula: modular
-Número de Vagas: 45 vagas para cada turma
-Período  de  Integralização  do  Curso:  mínimo  de  07  
meses e máximo de 10 meses
-Requisitos  de  Acesso:  comprovação  da  conclusão 
Ensino Médio ou similar e comprovação da conclusão do 
Curso Técnico em Enfermagem.
-Modalidade de Oferta: presencial/subsequente

4. Justificativa    (fls.93 )
(...)
Considerando  a  importância  e  necessidade  desse  profissional  no 
mercado  de  trabalho  em  Maringá  e  região,   a  inexistência  de  tal 
formação na região, a exigência do Conselho Regional do Técnicos em 
Enfermagem  –  COREN,  este  Centro  de  Educação  Profissional  de 
Maringá – CEPROM oferta o referido curso a fim de suprir a demanda 
de um mercado crescente...

5. Objetivos

          Os objetivos estão descritos às folhas 93.

6. Perfil Profissional     (fls. 95)
O  profissional  com  especialização  Técnica  de  Nível  Médio  em 
Enfermagem do Trabalho é o profissional  com formação técnica em 
enfermagem que atuará em conjunto com o Serviço Especializado em 
Segurança  e  Medicina  do  Trabalho  –  SESMT  da  Empresa  na 
elaboração de projetos e aplicará análises de prevenção de  prevenção 
de doenças relacionadas ao trabalho, incluindo estratégias de controle 
e sugerindo mudanças necessárias para identificar riscos que possa 
resultar  em doenças ocupacionais  além de auxiliar  na elaboração e 
execução de projetos para a investigação sobre saúde do colaborador 
para promover a educação na prevenção de acidentes,  de doenças 
ocupacionais e de treinamento relacionado à prevenção da saúde do 
trabalhador.

7. Articulação com o Setor Produtivo

A Instituição de Ensino mantém convênios com:
-NR Work Assessoria e Consultoria de Segurança e Saúde 
do Trabalho Ltda.
-Maximed Medicina do Trabalho  Ltda.
-Régulos Medicina e Segurança do Trabalho Ltda.
-Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
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Os termos estão anexados às folhas 116 – 123.

8. Organização Curricular
O  Curso  apresenta  organização  modular,  com  carga 

horária de 300 horas mais 150 horas de estágio profissional supervisionado.

Matriz Curricular (fls.127)
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9.Certificação  ( fls. 176)
(...)
Ao  aluno  concluinte  do  Curso  de  Especialização  Técnica  de  Nível 
Médio  em  Enfermagem  do  Trabalho  será  concedido  Certificado  de 
Especialização Técnica de Nível Médio em Enfermagem do Trabalho, 
mediante conclusão do curso, com cumprimento do respectivo estágio 
profissional supervisionado e apresentação da respectiva monografia.

10. Critérios de Avaliação  (fls.129 )
(...)
Serão aprovados os alunos que apresentarem frequência igual ou 
superior a 75% do total da carga horária da disciplina do Módulo e 
média final de cada disciplina igual ou superior a 6,0 (seis vírgula zero)

11.  Critérios de Aproveitamento  de Conhecimentos  e 
Experiências Anteriores

Os  critérios  de  aproveitamento  de  conhecimentos  e 
experiências anteriores estão descritos às folhas 130.

12. Plano de Avaliação do Curso

O Plano de Avaliação do Curso está anexado às folhas131.

13. Corpo Docente  (fls. 252)

NOME FORMAÇÃO DISCIPLINA
-Carmem Silva 
Gonçalves Pereira

-Bacharel em Enfermagem
-Especialização de Enfermagem 
do Trabalho

-Coordenação de Curso

-Eduardo Monteiro 
Doege

-Bacharel em Enfermagem
-Especialização em Enfermagem 
do Trabalho

-Coordenação de Estágio
-Estágio Supervisionado

-Fernando dos Santos 
Ramos

-Bacharel em Fisioterapia
-Especialização em Fisioterapia 
Ortopédica, Traumatológica e 
Desportiva

-Noções de Ergonomia
-Organização do Serviço de Saúde 
Ocupacional

William Ferreira Rosa -Bacharel em Enfermagem -Noções de Urgência e Emergência
-Maria Aparecida 
Errerias Fernandes

-Licenciatura em Ciências 
Biológicas
-Especialização em Didática e 
Metodologia do Ensino
-Especialização em Engenharia 
de Segurança do Trabalho

-Segurança e Medicina do Trabalho
-Riscos Ambientais/Mapeamento de 
Risco

-Sérgio Antonio Viotto 
Filho

-Licenciatura em História
-Mestrado em Geografia

-Sistema de Gestão Ambiental

-Divina do Carmo 
Silva

-Bacharel em Enfermagem
-Bacharel em Direito

-Legislação no Trabalho

-Carmem Silvia 
Gonçalves Pereira

-Bacharel em Enfermagem
-Especialização em Enfermagem 
do Trabalho

-Enfermagem do Trabalho

Thaís de Paula Gorla -Bacharel em Biomedicina -Metodologia do Ensino da Pesquisa*

*Obs. Indicar docente graduado com habilitação e qualificação específica, conforme o 
Inciso XIV, artigo 22 da Deliberação nº 09/06 – CEE/PR.
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14.  Plano  de  Estágio  e  Descrição  das  Práticas 
Profissionais
                              O Plano de Estágio está anexado às folhas 108 e as práticas 
profissionais estão anexadas às folhas 126.

15. Recursos Físicos e Materiais

Os recursos físicos e materiais estão descritos às folhas 
176 a 178.  

16. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º  066/2010,  do  NRE de  Maringá,  integrada  pelos  Técnicos  Pedagógicos: 
Mariangela  Tantin  Wolf,  licenciada  em  Letras;  Rosangela  Martins  Nabão, 
licenciada em Letras; Tereza Aparecida da Silva, licenciada em Pedagogia e a 
perita Eliane Aparecida da Silva Campos, bacharel em Enfermagem, emitiu o 
Laudo Técnico favorável à autorização para o funcionamento do referido curso. 
(cf. fls. 229 a 242)

 II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto e o Parecer nº 115/10-DET/SEED, 
aprovamos o Plano do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em 
Enfermagem do Trabalho - Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, 
vinculado  ao  Curso  Técnico  de  Enfermagem  que  obteve  a  renovação  do 
reconhecimento  com  base  no  Parecer  nº  757/11-CEE/PR,  de  13/09/11  e 
votamos pela autorização para o funcionamento do referido curso, a partir da 
data de publicação do ato autorizatório, carga horária de 300 horas mais 150 
horas  de  estágio  profissional  supervisionado,  regime de  matrícula  modular, 
período mínimo de integralização do curso de 07 meses, 45 vagas, presencial, 
para  Técnicos  em  Enfermagem,  do  Centro  de  Educação  Profissional  de 
Maringá  –  CEPROM,  do  município  de  Maringá,  mantido  pelo  CEPROM  – 
Centro Educacional e Profissional de Maringá S/C Ltda., conforme estabelecido 
nas Deliberações nº 09/06 e 02/10 – CEE/PR.
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Alerta-se à mantenedora que: 

a)  ao final do prazo da renovação do reconhecimento do 
Curso Técnico em Enfermagem solicite nova autorização para o funcionamento 
do Curso de Especialização;

b) a formação pedagógica da coordenação e dos docentes 
do curso seja ação a ser implementada.

A instituição de ensino deverá: 

a)  exigir  a  confirmação  de  autenticidade  do  Histórico 
Escolar, Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Diploma de Técnico de 
Enfermagem  sem  os  quais  o  certificado  do  referido  curso  não  terá  sua 
regularidade garantida;

b)  incorporar  os  procedimentos  didático-pedagógicos 
apresentados neste Plano de Curso ao Regimento Escolar.

Encaminhamos:

a) o Parecer à Secretaria de Estado da Educação para a 
expedição do ato autorizatório do referido curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                           Curitiba, 13 de setembro  de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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